
ESCLARECIMENTO nº 03
PROCESSO Nº 023/2009 – PREGÃO Nº 004/2009

Segue  esclarecimento  formulado  por  licitante  e  a  respectiva  resposta,  com  base  na 
informação solicitada:

1. Pergunta: Na qualidade de Representante Legal da empresa Tokio Marine Seguradora 
S/A,  solicitamos  os  esclarecimentos  a  seguir  especificados,  os  quais  são pré-requisitos 
indispensáveis para subsidiar a nossa participação no referido certame:
Para  a  cobertura  de  Invalidez  Total  e  Permanente  por  Doença,  podemos  oferecer  a 
Invalidez Funcional Total e Permanente por Doença ?

Resposta: Segundo informações da área técnica será aceita a proposta com a terminologia 
indicada por V.Sª. uma vez que não altera a proposta.
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